
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 043 da Sessão Ordinária nº 043,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 25 de junho de 2015.

As nove horas do dia vinte e cinco de junho de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob  a  Presidência  do  Conselheiro  CEZAR  COLARES;  presentes  os  Conselheiros,  ALOÍSIO

CHAVES,  DANIEL LAVAREDA,  MARA LÚCIA,  ANTÔNIO JOSÉ e  SÉRGIO LEÃO; ausência

justificada do Conselheiro JOSÉ CARLOS ARAÚJO; presença da Procuradora do Ministério Público

de Contas junto ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal

de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24

do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que

assim se manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos

neste  Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”. Convocados os

Conselheiros Substitutos, Alexandre Cunha e Sérgio Dantas para apresentarem proposta de Decisão,

nos termos do inciso II, Artigo 72 do RI/TCM. Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº 031

e 035/2015. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram

anunciados os processos: Processo nº 880012006-00; Prefeitura Municipal de Concórdia do

Pará;  Prestação de Contas   –  2006;  Responsável:  Sr.  Walmir  de Araújo  Alves;  Instrução:  5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer

prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, multa e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: aplicação de multas (Resolução nº

11.935).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a

exclusão das multas. Processo nº 570012008-00; Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras;

Prestação de Contas – 2008; Contas de Governo  ; Responsável: Sra. Consuelo Maria da Silva

Castro;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no DOE nº  32.910,  de  22.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas (Resolução nº 11.936).  Presidência do

Conselheiro Cezar Colares.  P  rocesso nº 570012008-00; Prefeitura Municipal de Ponta de

Pedras; Prestação de Contas – 2008; Contas de Gestão  ; Responsável: Sra. Consuelo Maria da

Silva Castro; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com recolhimento, multa e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu
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seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas,  com recolhimento e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público  Estadual. Por  maioria: aplicação  de  multas (Acórdão  nº  27.085).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.

Processo nº 360012009-00;  Prefeitura Municipal  de Itaituba;  Prestação de Contas –

2009; Contas de Governo  ; Responsável: Sr. Roselito Soares Da Silva; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela

irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela emissão de

parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com o encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual. Por maioria: aplicação de multas (Resolução nº 11.937).  Presidência

do Conselheiro Cezar  Colares.  Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão das multas.

Processo nº 360012009-00;  Prefeitura Municipal  de Itaituba;  Prestação de Contas –

2009; Contas de Gestão  ; Responsável: Sr. Roselito Soares da Silva; Instrução: 4ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual. Por maioria: aplicação de

multas  (Acórdão nº 27.086).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar

Colares. Processo nº 630022009-00; Câmara Municipal de Rio Maria; Prestação de Contas

–  2009;   Responsável:  Sra.  Márcia  Ferreira  Lopes;  Instrução:  Auditora  Adriana  Oliveira  /  6ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Aloísio Chaves; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela  regularidade das

contas. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº 27.087). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 714502013-

00;  Fundo  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  Adolescente  de  Santarém –  FMDCA;

Prestação de  Contas  –  2013  ;  Responsável:  Sra.  Zuila  de  Nazaré  Oliveira  Lobato  Wanghon;

Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro Aloísio  Chaves;  Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015.  Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

rregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das  contas (Acórdão  nº  27.088).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

41

42

43

44

45

46

47

48

49

50

51

52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

70

71

72

73

74

75

76

77

78

79

80



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 043 da Sessão Ordinária nº 043,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 25 de junho de 2015.

33982005-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Afuá;  Prestação  de  Contas  –  2005;

Responsável:  Sr.  Raimundo  Augusto  de  Oliveira  Chada;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº

32.910,  de  22.06.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.089). Presidência do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 33992005-00; Fundo Municipal de Educação de Afuá; Prestação de Contas – 2005  ;

Responsável: Sra. Kelly Cristina dos Santos Salomão; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no

DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com  ressalva.  Por  maioria:

aplicação  de  multa  (Acórdão  nº  27.090).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Vencida  a

Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  multa.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  33972005-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência

Social de Afuá; Prestação de Contas – 2005  ; Responsável: Sra. Carmem Rosa Leitão Coelho;

Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela  regularidade das

contas. A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão  nº  27.091).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da

votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  882702006-00;  Fundo  Municipal  de

Saúde de Concórdia do Pará; Prestação de Contas – 2006  ; Responsável: Sr. Alfonço Luiz

Batista; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no DOE nº  32.910,  de  22.06.2015.  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas,  com ressalva.  Por maioria: aplicação de multa  (Acórdão nº  27.092).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da

multa. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 882722006-

00; Fundo Municipal de Educação de Concórdia do Pará; Prestação de Contas – 2006  ;

Responsável:  Sra.  Carmem  Lúcia  Guimarães  Santiago;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério

Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;

Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi
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colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela regularidade das contas,  com ressalva.  Por

maioria: aplicação de multa (Acórdão nº 27.093). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida

a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  multa.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  882712006-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência

Social de Concórdia do Pará; Prestação de Contas – 2006  ; Responsável: Sra. Franciane da

Silva Alves; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da

Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas,  com ressalva.  Por maioria: aplicação de multa  (Acórdão nº  27.094).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da

multa. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 572042008-

00; Fundo Municipal de Saúde de Ponta de Pedras;   Prestação de Contas – 2008; Responsável:

Sra. Consuelo Maria da Silva Castro; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.910,

de 22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com aplicação de multa. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público do Estado.  Por maioria: aplicação de

multa  (Acórdão nº 27.095).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia quanto a exclusão da multa. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.

Processo  nº  572172008-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  de  Ponta  de  Pedras;

Prestação de Contas – 2008  ; Responsável: Sra. Consuelo Maria da Silva Castro; Instrução: 5ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº  32.910,  de  22.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público do Estado. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela regularidade das contas,  com ressalva.  Por

maioria: aplicação de multa (Acórdão nº 27.096). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida

a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  multa.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  542332013-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência

Social  de  Ourém;  Prestação de  Contas  –  2013;   Responsável:  Sra.  Maria  Elisabeth  Aguiar

Coelho; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora:

Conselheira  Mara  Lúcia;  Publicado  no  DOE  nº  32.910,  de  22.06.2015.  Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu
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VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das  contas (Acórdão  nº  27.097).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº

694082007-00;  FUNDEB  de  Santa  Maria  do  Pará;  Prestação  de  Contas  –  2007;

Responsável: Sr. Edilson Graciano de Aquino; Instrução: Auditor Alcimar Lobato/ 3ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; Publicado no

DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Retirado de pauta.  Processo nº 1442012008-00; FUNDEB de

Tracuateua;  Prestação  de  Contas  –  2008;   Responsável  Sra.  Francilene  Melo  de  Sousa;

Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:

Conselheira  Mara  Lúcia;  Publicado  no  DOE  nº  32.910,  de  22.06.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com  ressalva. A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 27.098). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares.  Processo nº 414102010-00; Fundo Municipal de Educação - FUNDEB de

Magalhães Barata; Prestação de Contas – 2010  ; Responsável: Sr. Raimundo Nonato de Lima

Braga;  Instrução: 1° Contr  oladoria;  Ministério   Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro  Sérgio  Leão;  Publicado  no  DOE  nº  32.910,  de  22.06.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multa  e  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das  contas,  com recolhimento,  multa,  e  encaminhamento de cópia  dos  autos  ao

Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  27.099).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 1194012010-00;

Fundo Municipal de Assistência Social de Novo Repartimento; Prestação de Contas –

2010  ; Responsável: Sra. Luzia Genilza Lima Santos; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Sérgio Leão; Publicado no DOE nº 32.910, de

22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade  das  contas,  com ressalva (Acórdão  nº  27.100).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel

Lavareda.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

1420042009-00; Fundo Municipal de Assistência Social de São João da Ponta; Prestação

de  Contas  –  2009  ;  Responsável:  Sra.  Rosana  Gonzaga  Rodrigues  Godinho;  Instrução:  1°

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com

aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público do Estado.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência
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proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com o

encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público  do  Estado (Acórdão  nº  27.101).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo  nº  1360052009-00;  Fundo  Municipal  de  Educação  e  FUNDEB  de

Floresta  do  Araguaia;  Prestação  de  Contas  –  2009  ;  Responsável:  Sr.  Alsério  Kazimirski;

Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator da proposta

de Decisão: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído do Gabinete do Conselheiro Aloísio

Chaves);  Publicado  no  DOE  nº  32.910,  de  22.06.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das

contas, com aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público do

Estado. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta

de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das contas,  com ressalva.  Por maioria: aplicação de

multa  (Acórdão nº 27.102).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia quanto a exclusão da multa. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº 214182006-00; Fundo Municipal de Saúde de Cametá; Assunto Prestação de

Contas  –  2006;   Responsável:  Sr.  José  Waldoli  Filgueira  Valente;  Instrução:  7ª  Controladoria;

Ministério   Público:  Procuradora  Geral  Elisabeth  Salame da Silva;  Relator:  Conselheiro  Substituto

Alexandre Cunha (Redistribuído Conselheiro José Carlos Araújo); Publicado no DOE nº 32.910, de

22.06.2015.  Retirado  de  pauta. Processo  nº  214292006-00;  Fundo  de  Manutenção  e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental - FUNDEF de Cametá; Assunto: Prestação de

Contas  –  2006  ;  Responsável:  Sr.  José  Waldoli  Filgueira  Valente  –  Prefeito;  Instrução:  7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto

Alexandre Cunha (Redistribuído do Conselheiro José Carlos Araújo); Publicado no DOE nº 32.910, de

22.06.2015. Retirado de Pauta. Processo nº 214192006-00; Fundo Municipal de Assistência

Social  de  Cametá;  Prestação  de  Contas  –  2006  ;  Responsável:  Sr.  José  Waldoli  Filgueira

Valente; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator(a)

Conselheiro Substituto Alexandre Cunha (Redistribuído do Conselheiro José Carlos Araújo).Publicado

no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Retirado de pauta. Processo nº 33552005-00; Instituto de

Previdência do Município de Afuá;  Prestação de Contas – 2005;    Responsável:  Sra.  Ana

Baraúna Palheta (01.01 A 31.08) e Sra. Renilce Silva De Souza (01.09 a 31.12.05); Instrução: 5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel Lavareda; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela regularidade das

contas das Ordenadoras. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das contas das Ordenadoras (Acórdão nº 27.103). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,

por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 714702013-00; Secretaria

Municipal de Finanças de Santarém; Prestação de Contas – 2013;   Responsável: Sra. Regina

Socorro  Siqueira  Sousa  -  Secretaria  Municipal;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:
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Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; Publicado no DOE nº 32.910,

de 22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das  contas (Acórdão  nº  27.104).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo

nº 714692013-00; Secretaria Municipal de Agricultura e Incentivo a produção familiar

de Santarém – SEMAP  ; Prestação de Contas – 2013; Responsável: Sr. Rosivaldo Da Silva Colares -

Secretário  Municipal;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina

Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas (Acórdão nº 27.105). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por

ocasião da votação, do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº 140102003-00; Secretaria de

Economia do Município de Belém; Prestação de Contas – 2003  ;  Responsável:  Sr.  Carlos

Alberto Barros Bordalo; Instrução: Auditor Alcimar Lobato e 5ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;  Publicado  no  DOE  nº

32.910,  de  22.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multa. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,  com

ressalva  (Acórdão nº 27.106). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da

votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201405227-00  (1134092009-00);

FUNDEB de Eldorado dos Carajás – 2009; Recurso Ordinário contra a Decisão do Acórdão

nº  24.386;   Responsável:  Sr.  Jocélio  da  Costa  Vieira,  Procurador/Advogado:  Emanuel  Pinheiro

Chaves (OAB-Pa nº 11.607); Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Retirado de

Pauta.  Processo nº 201411416-00; Prefeitura Municipal de Quatipuru; Outros – 2013;

Inspeção;   Responsável:  Sr.  Robson  dos  Santos  Silva  e  Sr.  Hélio  Warley  Fernandes  de  Brito;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda; Publicado

no DOE nº 32.910, de 22.06.2015.   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela instauração de Tomada de Contas Especial nas

contas da Prefeitura Municipal de Quatipuru, exercício financeiro de 2013 e 2014, para identificar as

possíveis irregularidades, apurar responsabilidades e quantificar eventual dano causado ao Erário.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela instauração de Tomada de Contas

Especial nas contas da Prefeitura Municipal de Quatipuru, exercício financeiro de 2013 e 2014, para

identificar as possíveis irregularidades, apurar responsabilidades e quantificar eventual dano causado

ao Erário, sob pena de responsabilidade solidária  (Acórdão nº 27.107).  Presidência do Conselheiro
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Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201104365-00;  Centro Comunitário Nossa Senhora do Perpétuo Socorro;  Convênio –

2011;  Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº  041/2011  ,  firmado  com  a  SEMEC/PMB;

Responsável: Sra. Maria de Fátima da Silva Macêdo; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José Carlos  Araújo;  Publicado no  DOE nº

32.910,  de  22.06.2015.  Retirado  de  pauta.   Processo  nº  201214168-00;  Origem  Centro

Educacional  São Francisco de Assis;  Prestação de Contas  do Convênio  nº  072/2-12  ,

firmado com a SEMEC/PMB; Responsável:  Sra.  Maria  José Simões;  Instrução:  7ª Controladoria;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015.  Retirado de pauta.  Processo nº 201214485-00;

Centro  Comunitário  Alameda  das  Palmeiras;  Prestação  de  Contas  do  Convênio  nº

050/2012  , firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Sr. Manoel Gonçalves Filgueira; Instrução: 7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201214847-

00; Centro Comunitário dos Amigos de Santa Rita; Prestação de Contas do Convênio nº

055/2012  , firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Sra. Doralice Santana da Silva; Instrução 7ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201215172-

00; Centro Catequético de Promoção Humana Santa Izabel de Hungria; Prestação de

Contas do Convênio nº 076/2012  ,  firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Sr. José Nilton

Leandro da Costa; Instrução 7ª Controladoria; Ministério Público Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro José Carlos Araújo; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015. Retirado de

pauta. Processo nº 201318257-00; Instituto de Previdência dos Servidores do Município

de Marabá; Aposentadoria  ; Portaria nº 381/13, de 13.09.13; Interessada: Sra. Arlene Ribeiro

Holanda; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;  Publicado  no  DOE  nº  32.910,  de  22.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.   A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

27.108). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar  Colares. Processo nº 201311300-00;  Instituto de Previdência dos Servidores do

Município de Ananindeua; Aposentadoria  ; Portaria nº 092/2013, de 01.07.2013; Interessada:

Sra.  Marielza  Alves  Lima  de  Vasconcelos;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator  para  apresentar  proposta  de  Decisão:  Conselheiro

Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído Conselheiro Cezar Colares); Publicado no DOE nº 32.910, de

22.06.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos

autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

27.109). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro
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Cezar Colares. Processo nº 201304682-00; Prefeitura Municipal de Trairão; Nomeação –

2013;   Decretos de Nomeações - Francisco Diniz dos Santos e  Outros; Interessado(a) Sr. Danilo

Vidal De Miranda – Prefeito; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Aloísio Chaves; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.   A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato (Acórdão  nº

27.110). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

Cezar  Colares. Processo  nº  201403712-00;  Fundação  Papa  João  XXIII  -  FUNPAPA  /

Belém;  Contrato  –  2014;  Contratos  Temporários  nº's  002,  003,  005  a  011,  013  e

014/2014  , celebrados com Claudete Antônia de Souza Menezes e Outros; Interessada: Sra. Tonya

Penna de Carvalho Pinheiro de Souza – Presidente; Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves; Publicado no DOE nº 32.910, de 22.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato.   A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro do Ato (Acórdão nº 27.111). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da votação, do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº 201407625-00; Câmara Municipal de

Terra  Santa;  Contratos  Temporários  n's  005/2013  e  006/2013;   Interessado:  Floriano

Augusto Pessoa Cavalcante e Outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro Substituto Sérgio Dantas (Redistribuído Conselheiro Cezar Colares); Publicado no DOE

nº  32.910,  de  22.06.2015.  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 27.112). Presidência

do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.

Processo  nº  201505490-00;  Câmara  Municipal  de  Curionópolis;  Diária;   Resolução  nº

001/2015,  de 19.02.15,  que fixa  o valor  das  Diárias  dos  Vereadores;  Interessado:  Sr.  Cassiano

Bezerra;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães;  Publicado  no  DOE  nº  32.910,  de  22.06.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo cadastramento do

Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo cadastramento parcial  do Ato

(Resolução nº 11.938).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação,

do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201505494-00;  Câmara  Municipal  de

Curionópolis;  Diária;   Resolução  nº  02/15,  de  19.02.15,  que  fixa  o  valor  das  Diárias  dos

Servidores; Interessado: Sr. Cassiano Bezerra; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;  Publicado  no  DOE  nº  32.910,  de  22.06.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo cadastramento do Ato. A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro
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Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pelo cadastramento parcial do Ato (Resolução nº 11.939). Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  MATÉRIA

ADMINISTRATIVA:  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência  do  Conselheiro  Cezar

Colares.  I  –  Apreciação  do  projeto  de  Emenda  à  Lei  Orgânica  (10). DISTRIBUIÇÃO  DE

PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.

ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e trinta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em vinte e cinco de junho

de dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares                       Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão                                                       Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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Conselheiro Daniel Lavareda

Travessa Magno de Araújo, 474 – Telégrafo. -Belém-Pará-

370


